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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº55/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REALIZADAS PELO DEPARTA-
MENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor: R$189.150,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil, Cento e Cinqüenta 
Reais)
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 10/06/2019

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,24 de maio de 2019
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL 43/2019
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

A pregoeira Sra Roselia Kriger Becker Pagani, torna público, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do Pregão Presencial 43/2019, com a alteração descritas a 
seguir.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA E 
PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL 
DE CAPANEMA PR.

NO EDITAL ITEM 1. 6.. Integram o presente EDITAL, independente-
mente de transcrição:
Onde Lia-se:
Projeto Básico;
Anexo I – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação;
Anexo II – Modelo de procuração para credenciamento;
Anexo III – Declaração Unificada
Anexo IV – Modelo de declaração de micro empresa e empresa de 
pequeno porte;
Anexo V – Minuta do Contrato;
Anexo VI– Proposta de preços;
Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de preços em 
programa específico do Município.
Anexo VIII- Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços

Leia-se:
Projeto Básico;
Anexo I – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação;
Anexo II – Modelo de procuração para credenciamento;
Anexo III – Declaração Unificada
Anexo IV – Modelo de declaração de micro empresa e empresa de 
pequeno porte;
Anexo V – Minuta do Contrato;
Anexo VI– Proposta de preços;
Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de preços em 
programa específico do Município.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 24 de maio de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

LEI Nº 1.695, DE 24 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a autorização para firmar acordo de parcelamento de 
débitos previdenciários, perante a Secretaria da Receita Federal – INSS 
e dá outras providências.

ATOS LICITATÓRIOS

LEIS
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A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito do Município de Capanema, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o par-
celamento de débitos junto a Secretaria da Receita Federal, das con-
tribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento, período de 
outubro 2013 a dezembro 2015, oriundos da Intimação para Pagamen-
to - IP nº 00841741/2018.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder a 
Adesão ao parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. A Adesão implica na autorização para retenção do 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM.

Art. 3º O prazo de vigência do acordo mencionado no art. 1º poderá 
ser feito em até 60 (sessenta) parcelas, mediante a incidência de mul-
ta, juros e correção monetária a serem calculados nos termos da leg-
islação vigente pela Taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adotar os pro-
cedimentos contábeis necessários ao ajustamento dos valores efetivos 
devidos em favor do Ministério da Previdência – INSS, de acordo com 
o novo valor apurado após o acordo firmado.

Art. 5º O demonstrativo da estimativa do impacto orçamentário-finan-
ceiro de que trata o inciso I do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, 
fica dispensado, tendo em vista tratar-se de nova pactuação de valores 
de programas de Encargos da Dívida já constantes do orçamento pro-
grama de 2019. 

Art. 6º Para dar suporte neste exercício financeiro às despesas de que 
trata esta Lei, serão utilizadas as dotações já consignadas no orçamen-
to corrente ou através de seus créditos adicionais suplementares, con-
forme segue:

ÓRGÃO: 88.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE: 88.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE: 28.843.0000.0-901 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVI-
DA INTERNA
3.2.90.21.00.00 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
4.6.90.71.00.00 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 

Art. 7º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e pluri-
anuais do Município de Capanema, a partir do exercício seguinte e du-
rante os prazos que vierem a ser estabelecidos, dotações suficientes à 
amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, correções, 
conforme autorizado por esta Lei.

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 24 dias do mês de maio do ano de 2019.

Américo Bellé    
Prefeito Municipal     

DECRETO Nº 6.649, DE 24 DE MAIO DE 2019.

Abre Créditos Adicionais Especiais ao Orçamento do Município de Ca-
panema, para o exercício de 2019.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.694, 
de 23 de maio de 2019 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 
172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), conforme classificação 
funcional programática abaixo:

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1851 – 33.90.40.00.00 – SERV DE TI E COMUNI-
CAÇÃO – P. JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE 15% – EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 20.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-096 – PMAQ – PROGR MELH ACESSO E 
QUALID AT BÁSICA
CONTA/ELEMENTO: 2011 – 31.90.16.00.00 – OUT DESP VARIÁVEIS – P 
CIVIL  
FONTE RECURSO: 494 – BL CUSTEIO AÇÕES E SERV PÚBL DE SAÚDE – 
EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 2.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-
TRIAL
ATIVIDADE: 20.606.2001.2-213 – PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA
CTA/ELEMENTO: 3001 – 33.90.48.00.00 – OUTROS AUXÍLIOS FINAN-
CEIROS A PESSOAS FÍSICAS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO 
CORRENTE
VALOR: R$ 150.000,00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES .......................................... R$ 172.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito de que tra-
ta o artigo anterior, serão oriundos do cancelamento parcial das se-
guintes dotações orçamentárias, conforme o previsto no § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964:

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1820 – 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV PARA 
DISTRIB GRATUITA 
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE 15% – EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 20.000,00  

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-096 – PMAQ – PROGR MELH ACESSO E 
QUALID AT BÁSICA
CONTA/ELEMENTO: 2010 – 31.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P 

DECRETOS
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RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 23/05/19 1.325.673,47
Fundo Especial do Petróleo – 12.254-8 25/05/19 925,45

Américo Bellé
Prefeito Municipal

ERRATA 
 
Considerando erro de preenchimento na confecção do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Capanema, edição 0268, de quarta-feira, 
15 de maio de 2019, retifica-se: 
 
Nas páginas: 03, 04 e 05, 
ONDE LIA-SE: 
QUARTA-FEIRA, 22 DE MAIO DE 2019 - EDIÇÃO 0268 
 
LEIA-SE 
QUARTA-FEIRA, 22 DE MAIO DE 2019 - EDIÇÃO 0268 - A 
 
Os demais itens permanecem inalterados

CIVIL  
FONTE RECURSO: 494 – BL CUSTEIO AÇÕES E SERV PÚBL DE SAÚDE – 
EX CORRENTE
VALOR: R$ 2.000,00 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-
TRIAL
ATIVIDADE: 20.606.2001.2-210 – ATIV DO DEPTO. DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL
CONTA/ELEMENTO: 2920 – 33.30.39.00.00 – OUT SERV TERC – P 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 150.000,00  

TOTAL DE CANCELAMENTOS ............................................ R$ 172.000,00

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ajustar a Lei nº 
1.623/2017 do Plano Plurianual e a Lei nº 1.658/2018 de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2019, autorizando a inclusão da se-
guinte Ação:

20.606.2001.2-213 – PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 24 dias do mês de maio de 2019.
           
Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal         

EDITAL DE CHAMAMENTO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o que dispõe o 
Art. 227 da Constituição Federal, Lei Federal nº 8.069/90 e a Instrução 
Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

CONVOCA

Todos os munícipes a participarem da Audiência Pública para apre-
sentação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adoles-
cência, relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2019, que 
será realizada no dia 30/05/2019 às 16:30 horas, nas dependências 
da Câmara Municipal de Vereadores, sito a Rua Padre Cirilo, 274, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná.  

Capanema-PR, 24 de maio de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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